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Já é possível aderir ao PSD e inscrever-se numa das suas estruturas (JSD, ASD, TSD) através 
da internet. Pode também aderir ao CEN (mesmo no caso de já militantes).

A adesão é possível através do preenchimento informático do boletim ou através da 
utilização da chave digital do cartão de cidadão (esta segunda possibilidade em breve).

Basta aceder ao endereço eletrónico www.adesoes.psd.pt

O candidato tem duas opções:

1) inscrever-se no PSD (e também na JSD, TSD, ASD e CEN) ou 

2) inscrever-se apenas no CEN. Deve selecionar a opção pretendida e “avançar”.

2º PASSO:

1º PASSO:
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No passo seguinte o candidato aceita os termos do Direito de informação, em cumprimento 
do Regulamento Geral de Proteção de Dados.

De seguida deve ser preenchido o formulário online de candidatura.

4º PASSO:

3º PASSO:
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No campo do código postal basta preencher o número e o sistema identifica a rua correta. O 
formulário usa a base de dados de códigos postais em vigor para identificação automática 
da rua, evitando-se erros na digitação da informação.

No formulário o candidato indica se pretende pertencer a uma das estruturas internas do 
Partido indicadas: (JSD – para maiores de 17 anos; TSD, ASD – no caso de serem autarcas 
eleitos do PSD; CEN – no caso de pretenderem ser integrados numa secção temática para 
envolvimento na discussão de ideias e propostas políticas). 

No caso de o candidato ter selecionado em cima a intenção de pertencer ao CEN o sistema 
desbloqueia automaticamente um conjunto de opções sobre a colocação em seções 
temáticas em função dos assuntos que sejam do interesse daquele.

6º PASSO:

5º PASSO:
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Na parte final o candidato adiciona os documentos obrigatórios para a inscrição no PSD 
(comprovativo de morada, cópia do BI/CC autorizada). 

A adesão ao débito direto é facultativa. O formulário pode ser descarregado na seta à direita.

Depois de todos os dados terem sido preenchidos o candidato descarrega na seta à direita 
o formulário, assina e volta a anexar no formulário.

O sistema fica assim com um arquivo digital de todo o processo.

Com a chave digital do cartão de cidadão este último passo será dispensado.

8º PASSO:

Terminado este processo o candidato pode guardar e enviar o processo para os serviços 
centrais do PSD.

O candidato recebe um e-mail de confirmação da receção do processo e um link para 
acompanhar o desenvolvimento da aprovação da candidatura no PSD ou de inscrição no 
CEN.

A aprovação de novos militantes passará a ser feita em workflow dentro do sistema já 
hoje disponibilizado a todas as estruturas eleitas do Partido (ver o tutorial do workflow).

Obrigado!

7º PASSO:


